Câmara Municipal de Pedro Leopoldo,

A Casa do Povo!

PROJETO DE LEI Nº 84/2011

“Denomina a Rua localizada a direita do Distrito Industrial Norte de Rua Daniel Moreira de Souza, e dá outras providências.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO A P R O V A: 

Art. 1º. Fica denominada de Rua Daniel Moreira de Souza, a Rua localizada a direita do Distrito Industrial Norte.

Art. 2º. O Executivo incumbir-se-á da identificação do referido local, bem como da comunicação aos órgãos oficiais, a quem interesse esta informação.

Art. 3º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

Nascido em 24 de abril de 1920, o Sr. Daniel Moreira de Souza, era filho de José Moreira de Souza e Antônia Clara de Oliveira.

Casou-se em Bocaiúva aos 27 anos de idade com D. Maria Pereira de Souza com quem teve 6 filhos: Jadir, Jeremias, Leonice, Antônio Carlos, Geraldo, Daniel e Eliana (que cuidou dela desde os 7 anos de idade). 

Trabalhou na antiga Cauê, hoje Camargo e Côrrea, durante muitos anos, sendo reconhecido como operário padrão no ano de 1980.

Participou da Associação de São Vicente como benemérito.

Atuou como membro do Conselho Deliberativo da ADC, atual AFC – Associação dos Funcionários da Cauê. 

Homem honesto, bom, gentil, honesto e humilde faleceu em 03 de agosto de 2002, deixando imensa saudade aos seus familiares e amigos.

 Conto com o apoio dos nobres pares.

Sala das Sessões, em 14 de novembro de 2011.

PAULO FERREIRA PINTO

Vereador

REGINALDO ALVES SARAIVA

Vereador

